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Chefe do Gabinete de Sua Excelêncla a
Presidente da Assembleta da Repbflca

Palácio de S. Bento

1249-068 Lisboa

ASSUNTO: Parecer sobre o “Projeto de Lel n.° 7851X111 — 4.
— Procede a 14.°

Alteracão Co Decreto-Lel n.° 555/99, de 16 do dezembro”

Relcitivamente cia assunto mencionado em epigrafe. e em resposta cia
Vosso oficlo, cumpre-nos, no sequência do despacho de Sua Excelência a
Presidente do Governo Regional dci Região Autónoma do Madeirci, e do acordo
corn o direito de audicao previsto no n.° 2 do artigo 229.° dci Constituicão dci
Repblica Portuguesa, do artigo 40.° do Estatuto Politico Administrativo dci Região
Autónoma cia Madeira, trarismitir a V. Exca. que, analisado o‘1Projeto de Lei n.°
785/XIIi — 4,° — Procede a 14. Alteração ao Decreto-Lei n.° 555/99, de 16 de
dezembro”, temos a tecer as seguintes consideraçoes:

No que diz respeito ao n.° 8 do artigo 8.°-A, pode origincir o inconveniente
de distanciar ci entidade financiadora do centro decisor dos operacöes
(municipio), que meihor civauiaria e cidequaria ci evoluçäo e complementacOo do
sistema informático instalado, em funcäo dos necessidades emergentos.

Por sua vez, no que concerne Go artigo 102-A.° (Legauizacão), a proposta
de acrescentar urn ponto 12 afiguro-se redundante dado que a legallzaçäo
apenas pode ocorrer se for possIvel ossegurar ci sua conformidade corn as
disposiçöes legais e regulamentares em vigor.
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Em sIntese, alendendo a merisidào de aiteraçôes ja sofridas por este
diploma e a complexidade que este assume, estas pequenas alteraçôes nOo
beneficicm a interpretação e utilização prática deste instrumento de gestöo
urba nIstico.

Corn os meihores cumprimentos,

0 Chefjde Gabinete
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José Migul Silva Branco
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